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Inlclatíoa: Poder Executluo Mun I

Itfins da Lel Munlcioal n" 2.999/2009.

JY
.o
()

cr_

a
a

.rô

§
a Mu

Assunto: A Itera d

PARECER JURÍDICO

O presente Projeto de Lei, de autoria- do Chefe do Poder Executivo' tem por

objetivo promover uft".^çaãiJã"po"itiyo" da Lei no 2'999' de o2 de abril de 20o9'

estabelecendo ,torro" uu'ot"* destinados à transferência mensal dos recursos

financeiros provenientes ã. itulloÉÉ 307o, em favor das escolas da rede pública

municipal de ensino,

Segundo a mensagem 'diante da necessidade de descentralização' agilidad'e e

autonomia por parte ae exeàçaes e aqtisições de alguns materiais para a mnnutenção

ãZ* ""rÃir" 
'!"t"o a. 7áÀ" t "'gZnaal 

das ILnidades de Ensino' bem coma a

realizaçdo de alguns ""*iloJ 
i^"'a;oíos rye facilitarão o desenuoluimento dos trabaltas

inerentes à instituiçao de ensino''

E ainda, qtre osomado o isso, fem-se a grande defosagem dos ualores. expressos

na Lei Muniapat n' Z.Ssgi i009, 
'sendo 

adeqtoda e iusta a majoraçdo d'os ualores

destinados à transÍerencia' "n'o"t 
dos recurs-os finanieT os em fauor das escolas da

rede pública municiPal de ensino''

Emsumaéorelatório'

PA RECER:

Inicialmente, com relaçáo à redaçáo' distribuiçáo do texto e ou-tros requisitos

indicados na Lei compl;;; ós/rs'gs, considero que a proposiçáo encontra-se

ã"i,"iãã"-pãaãs eÉgidos pelas normas de técnica legislativa'

No que diz respeito à competência' nos.termos do art' 3O' inciso I' da

Constituição Federal, o; ;{;;;õi;; sáo. dotados de autonomia legislativa

consubstanciad. ,r. "ornp""te""üãt 
i"g1"1- sobre assuntos de interesse local'

Emsimetriacomoreferidodispositivoconstitucional'oart'28'incisol'da
Constituiçáo do Estado d;';";ã;"-óái;'1 o artigo 8"' da l'ei orgânica Municipal'

estabelecem as mesmas competências'
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Com relaçáo à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1., ||, "b" e"c"

da Constituiçao da Repuúüca- Federativa do Brasil' a Lei Orgârrica Municipal'

ãJ;ü;;;; "ao 
a" úr"i"ttà ;;""ti"" do chefe do Poder Executivo as leis que

disponham sobre a rntteáãlulJtt ãa proposiçáo' conforme disposto no art' 56'

paragraÍo único, incisos "ll" e "111" , in uerbis:

"Art. 56. (...)
íraõiià"'urrc"_ são de iniciativa privativa do prefeito Municipal as teis que disponham

sobrei

'i !"lrsrnirrçao administrativa, matéia tributária e orçamentária' serv'ços públicos e

oessoal da administraçâo;
';:;;;à;;;;;;;ji";e. Poder Executivo' seu resime iurídico' provimento de carsos'
'i"t"loíiàiaiài 

"posentadoria, 
ressalvado o disposto no art' 47:

tv _ criação, estruturcção 
'à-íiiiiçái"- a:às secretarias Municipais e orgãos da

administração;"

Quanto ao objeto da proposiçáo' pelo que se veriÍica da simples alálise dos

autos do projeto, legislaçáo iorrelata e mensagem encaminhada' que as alterações

propostas são no sentido à; ;;t"b;l"""t "o'o" 
-"'lot"" de pagamento admitidos para

utilizaçáo de recursos oo 
- pnOepBf'f de que trata a iefãriaa Lei Municipal no

2.99912oo9.

à espécie.

Do ponto de vista da legalidade' a qr:p,osigáo legislativa apresenta-se como

pertinente, tendo vista, 'u[irlã?ã"1 "t""""idud" 
d" 

"" 
pio-ot"r alterações e ajustes

d.e natureza administratrval com ii"afiaaae de adequar-se às normas legais que regem

Pelo exposto, s.mj', relativamente à constitucionalidade' juridicidade e técnica

legislativa, opino pela trami;; d" ;t"J"to de lei em epígraÍe na forma regimental'

Alegre (ES), O3 de Março de 2023 '
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É o parecer, sub censura'


